
— CAMARAMUNICIPALDE 

SERTÂNIA | 
CASAJOSÉ SEVERO DE MELO 

Lei n°. 1.829/2024 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a 
equiparar a remuneragdo dos Auxiliares de 

Enfermagem aos Técnicos em Enfermagem 

e da outras providéncias. 

A MESA EXECUTIVA DA CAMARA MUNICIPAL DE SERTANIA, Es- 
tado de Pernambuco, no uso de suas atribuigdes, faz saber que o plendrio aprovou a 

seguinte LEI: 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a equiparar a remuneração dos ser- 

vidores municipais Auxiliares de Enfermagem aos Técnicos em Enfermagem, para a- 

queles que desempenham as fungdes de Técnico em Enfermagem e estão com inscrição 

regular junto ao Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco. 

Art. 2° — O Município transferirá para cada Auxiliar de Enfermagem, que esteja 

atuando como Técnico em Enfermagem, valores recebidos da Unido, de acordo com o 

recebido do Ministério da Saude e informado no InvestSUS, destinados ao cumprimento 

da assisténcia financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 

127 de 22 de dezembro de 2022, decisdo do STF no Segundo Referendo na Medida 

Cautelar na ADI 7222 e a portaria GM/MS 1.135 de 16 de agosto de 2023 ou outra que 

vier a substitui-la. 

Art. 3° — Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagdo, tendo seus efeitos 

retroagidos a 01.03.2024 e terá validade até que perdurem os repasses do Ministério da 

Saude do Piso Salarial da Enfermagem. 

Art. 4° — Revogam-se as disposigdes em contrario. 

Sala das Sessdes, 19 de margo de 2024. 

Antônio Henn'qgâá:n'eira dos Santos 

Presidente 
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Lei nº 1.829/2024 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a 

equiparar a remuneragdo dos Auxiliares de 

Enfermagem aos Técnicos em Enfermagem 

e dé outras providéncias. 

O Prefeito Constitucional do Municipio de Sertania, Estado de Pernambuco 

da Repiiblica Federativa do Brasil, no uso de suas atribuigdes legais. 

Fago saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a equiparar a remuneragao dos ser- 

vidores municipais Auxiliares de Enfermagem aos Técnicos em Enfermagem, para a- 

queles que desempenham as fungdes de Técnico em Enfermagem e estdo com inscrição 

regular junto ao Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco. 

Art. 2° — O Municipio transferira para cada Auxiliar de Enfermagem, que esteja 

atuando como Técnico em Enfermagem, valores recebidos da Unido, de acordo com o 

recebido do Ministério da Saiide e informado no InvestSUS, destinados ao cumprimento 

da assisténcia financeira complementar da Unido de que trata a Emenda Constitucional 

127 de 22 de dezembro de 2022, decisdo do STF no Segundo Referendo na Medida 

Cautelar na ADI 7222 e a portaria GM/MS 1.135 de 16 de agosto de 2023 ou outra que 

vier a substitui-la. 

Art. 3° — Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, tendo seus efeitos 

retroagidos a 01.03.2024 e terá validade até que perdurem os repasses do Ministério da 

Saude do Piso Salarial da Enfermagem. 

Art. 4° — Revogam-se as disposigdes em contrério. 

Gabinete do Prefeito em, 19 de margo de 2024. 

Mo\ ’l 
ferreira dos Santos 
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